
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XANGRI-LÁ

Emenda ao Projeto de Lei nº 041/2017.

Dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a
elaboração da Lei Orçamentária de 2018.

Acrescenta 5 vagas de cozinheira ao Anexo V-a Planejamento da Despesa com Pessoal
2018, passando de 21 vagas para 26 vagas de cozinheira.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XANGRI-LÁ

JUSTIFICATIVA

Levando em consideração a ampliação da E.M.E.I Rainha do Mar, o término da
construção da  E.M.E.I.  Figueirinha,  o  prazo  de  24 meses  para  o término da  nova
E.M.E.I Sementinha.

Xangri-Lá, 28 de Agosto de 2017.

Frederico Freire Figueiró
Vereador
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